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Ofício SMGPG-DA nº 144-74/2018.


              

 Canela, 13 de julho de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 70/2018.

Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 70/2018, que “Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

A cedência do Centro de Feiras faz-se necessária para a realização do evento FEIRA DE INVERNO, da Associação de Micro e Pequenas Empresas de Canela – AMPEC, com cedência do espaço no período de 09 de julho a 10 de agosto de 2018.

A solicitação ocorre nesta data em virtude da desinterdição do espaço pelo Corpo de Bombeiros, após a realização de todas as adequações exigidas. Por este motivo, também, a data de início da Feira de Inverno foi alterada, passando para o dia 13 de julho.

Segue em anexo, ainda, Laudo de Vistoria realizado pelo Eng.º Civil William Leonardo Bohorquez, atestando que a estrutura do local atende aos requisitos de segurança exigidos.

Importante destacar que as despesas decorrentes de ECAD, PPCI, e ARTs, limpea, possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido e demais despesas decorrentes do evento (divulgação, contratações, organização) serão por conta da AMPEC.

O evento será promovido com a participação e exposição de empresas canelenses, fortalecendo, assim, o comércio local. Além disso, o evento também promove de forma positiva o Município frente ao turismo, gerando um novo atrativo durante o período.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 70, DE 13 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela à Associação das Micros e Pequenas Empresas de Canela – AMPEC, para a realização da Feira de Inverno, que ocorrerá no período de 13 de julho de 2018 até 05 de agosto de 2018, com cedência do Centro de Feiras no período de 09 de julho de 2018 até 10 de agosto de 2018.


Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Oficion®° 015

Canela, 30 de abril de 2018.

A

Secretaria Municipal de Turismo
Rua Danton Correa, n°®
95680-000 — Canela/RS

A/C
Secretario Angelo Sanches

A AMPEC, (Associagdo das Micros e Pequenas Empresas de Canela)
vem solicitar a cedéncia dos pavilhées do Centro de Feiras e
estacionamento abaixo relacionados:

Espaco fisico solicitado:

- Dois pavilnodes, A e B,

- Banheiros: masculino e feminino;

- Estacionamento;

- Agua e energia elétrica.

- Cozinhas;

_PavilhGo B parte da alimentagdo (fogdes e a parte das mesas)

O evento se destaca pela participagcdo e exposicdo principalmente
de empresas canelenses, sem influéncia e/ou privilégios a expositores de
fora, fortalecendo assim o comércio local. Lembrando que a AMPEC
ndo tem fins lucrativos ou politicos e sua criacdo se deu devido a
necessidade de unir empresas interessadas, com o objetivo de dar
sequéncia a estes eventos, o que vem ocorrendo a quatro anos
ininterruptamente, proporcionando assim um pilar essencial para a
economia empresarial, gerando empregos e arrecadacdo de «mpos‘rbs
para o municipio, que serdo beneficiados pelo sucesso da feira. 3.0
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[image: image3.jpg]Seguramente, afirmo que o evento promove de forma positiva o
municipio frente ao turismo, gerando um novo afrativo durante as
temporadas de seus eventos.

Pedimos que esta solicitacdo seja encaminhada a Cédmara de
Vereadores, para analise e cedéncia do Centro de Feiras, para o
periodo de:

25/06/2018 a 10/08/2018, para realizagdo da Feira de Inverno,
que se realizard no periodo de 06/07/2018 a 05/08/2018.

Quanto a divulgagdo de banners e outdoors necessitamos da
autorizacdo dessa Secretaria para colocagdo em postes e lugares
publicos.

Venho ratificar o pedido de cedéncia gratuita do Centro de
Feiras.

Colocamo-nos a inteira disposicdo para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,
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Quartel em Canela — RS, 09 de Julho de 2018.

Oficio Circ. 048/Pel BM Canela/2018

Do Cmt PelBM Canela

Ao Ex. Paulo Eduardo de Almeida Vieira
Promotor de Justica de Canela , Camera de
Vereadores de Canela, Prefeitura Municipal de
Canela.

Assunto: Informagdes Desinterdicdo Centro de
Feiras de Canela

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Exceléncia, infomo-vos que foi DESINTERDITADO
o prédio referente a edificagdo "Centro de Feiras de Canela", localizado junto a rua Danton Correa
da Silva, n° 746, haja vista a apresentagdo de Laudo Técnico com ARTs (Anotacdo de
Responsabilidade Técnica) n® 9726672, do profissional Eng. Willian Leonardo Bohorquez
Hurtado CREA RS 081382, referente ao laudo estrutural do predio, e Laude Técnico com ARTSs
(Anotacdo de Responsabilidade Técnica) n° 9718821 do Eng. Jeferson Caudy, CREA RS 142564,
referente ao laudo eletrico da edificagdo. Foram atendidas todas as medias constadas no Auto de
interdigdo n° 500002018008 de 06 de abril de 2018.

Sem mais para o momento reintero votos de elevada estima.

— Resp Cmdo 2° Pel BM - Canela

acost do 7y,

FSMIC™,
Fis. 05 ¢

Recebido:___ /Jul/ 2018
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